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Sr. Presidente;

Srªs. Vereadoras;

Srs. Vereadores.

 

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário, que se REPRESENTE ao órgão competente do
Ministério Público de Justiça, especificamente à Procuradoria de Defesa da Saúde e dos Direitos dos
Profissionais da Saúde, para que tome as providências cabíveis diante do aumento preocupante da
violência contra os servidores públicos que atuam na área da saúde em nossa cidade de Juiz de Fora
- MG.

Nos últimos tempos, temos observado um crescimento significativo de episódios de
agressões físicas e verbais contra esses profissionais, o que causa grande preocupação e
insegurança no exercício de suas funções. Um caso recente, amplamente divulgado na mídia, relata
uma médica que foi vítima de uma pedrada por uma usuária, resultando na fratura do nariz, por
motivo considerado fútil, relacionado à troca de uma receita com data incorreta. Essa situação
evidencia a urgência de ações concretas para garantir a integridade física e emocional desses
trabalhadores.

A área da saúde é marcada por um ambiente de intenso atrito, muitas vezes agravado
pelas condições de atendimento e pelo estado emocional dos usuários, o que aumenta o risco de
conflitos e agressões. Por isso, solicitamos que o Ministério Público assuma uma postura proativa,
mobilizando os órgãos de segurança pública municipais e estaduais, para estabelecer estratégias de
proteção efetiva aos profissionais da saúde.

Pedimos que sejam adotadas medidas que promovam a segurança no exercício da
profissão, incluindo ações integradas entre as forças de segurança e os serviços de saúde, com o
objetivo de prevenir e reprimir atos de violência. É fundamental criar um ambiente de trabalho mais
seguro e digno, onde os profissionais possam desempenhar suas funções sem medo de agressões,
preservando sua saúde física e mental.

Acreditamos que ações eficazes ajudarão a reduzir o desgaste emocional, o risco de
burnout e quadros psiquiátricos decorrentes de situações de violência, além de garantir a
continuidade de um atendimento de qualidade à população. Nenhum profissional deve exercer sua
atividade sob ameaça ou risco de agressão, pois isso compromete não só sua integridade, mas
também a qualidade do serviço prestado à sociedade.

Diante do exposto, solicitamos que o Ministério Público de Justiça tome as providências
necessárias para mobilizar os órgãos de segurança pública e demais entidades envolvidas, a fim de
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

estabelecer um plano de ação efetivo na proteção dos profissionais da saúde em Juiz de Fora - MG,
promovendo um ambiente de trabalho mais seguro, justo e civilizado para todos.

Palácio Barbosa Lima, 26 de junho de 2025.

Antônio Santos de Aguiar Laiz Perrut Marendino Marcelo Vitor Mendes Condé
Vereador Dr. Antônio Aguiar -

União Brasil
Vereadora Laiz Perrut - PT Vereador Dr. Marcelo Condé -

Avante

Subscritores:

André Luiz Gomes Mariano Aparecida de Oliveira Pinto João Wagner de Siqueira
Antoniol

Vereador André Mariano - PL Vereadora Cida Oliveira - PT Vereador João Wagner Antoniol -
MDB

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Luiz Otávio Fernandes Coelho - Pardal - União Brasil
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